
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 33 AO PROJETO DE LEI N° 138/2013

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 13812013.

Dá nova redação e aponta recursos.

Órgão executor:SEMOPSU
Programa:08
Sub - Programa: 792
Ação:Drenagem, Pavimentação e Recapeamento de diversas ruas - PAC 2-20 etapa.

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR

2014 Pavimentação da rua Renato José Blauth, R$ 200.000,00
bairro São José

APONTA RECURSO:
Programa: 08
Sub Programa: 792
Executor: SEMOPSU

Justificativa
Trata-se de uma rua de chão batido, quando chove acumula poças de água e barro,
dificultando o tráfego de pedestres no local, sendo assim a pavimentação dessa rua vai
solucionar os problemas dos moradores que enfrentam essa situação todos os dias.
Indico prioridade.

Novo Hamburgo, 12 de setembro de 2013.

Obs.: Redação conforme o original do autor.
fngl

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.180n004, de l3 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310nOll, de 08 de agosto de 2011)


